




PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

Art. ?º. As oportunidades restringem-se a serviços de manutenção e pequenos
reparos realizados por MEI, conforme catálogo e ser definido pela Administração
Pública.

Art. Bº. Na publicação da oportunidade, o órgão contratante deverá:

! —- descrever detalhadamente o objeto, incluindo caracteristicas, especificações
técnicas, local de execução, cronograma, forma e prazo de pagamento;
ll -— definir o periodo de recebimento de propostas, que não poderá ser alterado
após a publicação;
III —— acompanhar, por meio da plataforma, questionamentos de fornecedores e
responde-los deforma transparente;
IV — submeter a oportunidade a aprovação da autoridade competente.

Art. 9º. A seleção do fornecedor observará os seguintes parâmetros:

I —- análise das propostas apresentadas, respeitado o limite de valor estabelecido
pelo programa; E

a) As propostas não poderão ultrapassar o limite R$12.545,11 (doze mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) conforme previsão do art. 95,
ê2º da Lei 14.133l2021 em montante atualizado vide Decreto nº 12.343, de 30 de
dezembro de 2024 ou outro que o vier a substituir.
II — escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, admitida a seleção
de proposta que não seja a de menor preço, desde que devidamente justificada;
III —— conferência da regularidade documental do fornecedor, nos termos do edital de
credenciamento nacional;
IV —- aprovação da contratação pela autoridade competente, com posterior
publicação automática no PNCP.

CAPÍTULO v

DA AVALIAÇÃO

Art. 10. O Município deverá avaliar o fornecedor após o pagamento, registrando no
sistema o desempenho quanto à qualidade do serviço, prazo de execução e
atendimento às especificações.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 11. Compete ao Setor de Licitação, a Secretaria Requisitante, a Secretaria de
Governo, a Procuradoria Jurídica, ao Setor de Contratos e Convênios, à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos, a Central de Compras, à
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